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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº. 541/2018-GR, de 03 de maio de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.008829/2016-69,  

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR REMOÇÃO a pedido, a critério da Administração, a partir 
da data de publicação desta Portaria, do(a) servidor(a) MARTA 

MARGARIDA DE ANDRADE LIMA, matrícula SIAPE nº 1551664, 

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da Unidade 
Acadêmica de Garanhuns - UAG, para Unidade Acadêmica de Educação a 

Distância e Tecnologia, campus Dois Irmãos/Recife. 

  
 

PORTARIA Nº. 542/2018-GR, de 03 de maio de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.021953/2017-09, 
 

RESOLVE: 

 
DESIGNAR para Gestor(a) e Fiscal do Contrato nº 14/2018, celebrado com 

a Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR, CNPJ 

10.931.533/0001-40, referente aos serviços de Locação do Teatro 
Guararapes, para o dia 28 de novembro de 2018, quando ocorrerá a colação 

de grau unificada de cursos de graduação da UFRPE, modalidades 

presencial e a distância, referente ao semestre letivo 2018.1, as servidoras 
abaixo relacionadas: 

 

Nome Nº. SIAPE Designação 

Simone Gomes da Silva 1038633 Gestor(a) 

Glória Correia de Sousa  1045662 Fiscal 

 

 
PORTARIA Nº. 543/2018-GR, de 03 de maio de 2018 

 

A REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.008250/2018-68, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER, a partir de 21/03/2017, o Abono de Permanência, por ter 
preenchido os requisitos para aposentadoria voluntária, com proventos 

reduzidos, nos termos do art. 2º incisos I, II e III, § 1º, II e § 4º da EC nº. 

41/03, com redutor de 5% (cinco por cento) para cada ano antecipado em 
relação aos limites de idade estabelecidos pelo art. 40, § 1º, III, “a” e § 5º 

da Constituição Federal de 1988, bem como ter os proventos calculados na 

forma do art. 1º da Lei nº. 10.887/2004. Tal Ato fundamenta-se no art. 7º da 
Lei nº. 10.887/2004.  Abaixo seguem informações sobre o(a) servidor(a) 

em tela: 

 

SERVIDOR(A) PEDRO JORGE COSTA COUCEIRO 

Nº SIAPE 0383659 

CARGO Economista 

LOTAÇÃO Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação  

 

 
PORTARIA Nº. 544/2018-GR, de 03 de maio de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.004525/2018-94, 

 

RESOLVE: 

 

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº. 524/2018-GR, de 27 de abril de 
2018, que concedeu abono permanência a MARIA LUIZA LINS E SILVA 

PIRES. 

 
PORTARIA Nº. 545/2018-GR, de 03 de maio de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.003146/2018-87, 

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Secretário(a) da Direção Geral e 
Acadêmica da Unidade Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho, o(a) 

servidor(a) ANA CLEIA DE CARVALHO SILVA, do Quadro Único de 

Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 3006153, no período de 02 a 
31/05/2018, conforme Memorando nº. 08/2018 – DGA/UACSA/UFRPE, 

de 27/04/2018, constante no Processo acima mencionado. 

 
PORTARIA Nº. 547/2018-GR, de 04 de maio de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.008655/2018-04,  

 
RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a mudança do atual Regime de Trabalho do(a) servidor(a) 
TIRZE BARBALHO KROLLS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº. 1735820, Médico - Área, lotado(a) no(a) 

Departamento de Qualidade de Vida - DQV, de 40 (quarenta) horas 
semanais para 20 (vinte) horas semanais, conforme art. 41 da Lei n°. 

12.702/2012, c/c a Portaria n°. 1.100, de 06/07/2006, da Secretaria de 

Recursos Humanos, alterada pela Portaria n°. 222, de 07/02/2008, 
corroborando com o “De Acordo” da Diretora do DQV, a partir da data do 

ato concessório.  

 
PORTARIA Nº 548/2018-GR, de 04 de maio de 2018 

 

A REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.021926/2017-28, 

anexo Processo UFRPE n°. 23082.023511/2017-99, 
  

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a prorrogação do prazo da Portaria n°. 423/2018-GR, de 04 

de abril de 2018, por 30 (trinta) dias 
  

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
PORTARIA Nº. 550/2018-GR, de 04 de maio de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.008642/2018-27, 

 
RESOLVE: 

 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Coordenador(a) de Orçamento e 
Finanças, o(a) servidor(a) JOSE RICARDO DE LIMA, do Quadro Único 

de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 2354071, no período de 03 a 

11/05/2018, conforme Memorando nº. 069/2018 – PROAD, de 30/04/2018, 
constante no Processo acima mencionado. 

 

 
 

 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
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SUGEP 

 

PORTARIA Nº. 333/2018-SUGEP, de 02 de maio de 2018 
 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.007630/2018-85, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - CONCEDER ao(à) servidor(a) desta Universidade HELEN 

GRAÇAS CORREIA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº. 1655222, ocupante 
do cargo de Psicóloga, lotado(a) no(a) Departamento de Qualidade de Vida, 

90 (noventa) dias de Licença - Capacitação, para gozo no período de 09/06 

a 06/09/2018, referente ao 1º (primeiro) quinquênio de efetivo exercício no 
serviço público federal (período: 08/09/2008 a 06/08/2013), para realização 

do Curso de Psicopatologia: Transtornos de Humor, Episódios Depressivos, 

Esquizofrenia, Neuroses, Psicoses e Prevenções, ofertado pela Unieducar 
Inteligência Educacional  

 

Art. 2º - Em conformidade com o art. 81, inciso V e 87 da Lei n°. 8.112, de 
11/12/1990, com redação dada pela Lei n°. 9.527, de 10/12/1997, c/c os 

arts. 2° e 10 do Decreto n°. 5.707, de 23/02/2006, corroborado com a Nota 

Técnica n°. 178/2009 COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da 
Assessoria de Legislação de Pessoas - ALP/SUGEP, constante no Processo 

acima mencionado. 

 
 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Superintendente de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas – SUGEP 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 


